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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO 
 

ATA AVULSA nº 56/2015 

 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, nesta localidade 

de Bombarral e no edifício sede da União das Freguesias de Bombarral e Vale Covo, 

reuniu em sessão ordinária, pelas 21h00 horas o Executivo da União representado 

por: ========================================================= 

Presidente: António Feliciano Júnior; ============================= 

Tesoureiro: Joaquim Marcos Rodrigues Henriques; =================== 

Secretário: Catarina Isabel Pinheiro Vilão Simões; ==================== 

Vogal: Luís José Coelho Pereira Bernardino; ======================== 

Vogal: Mariana do Rosário Gomes Francisco Costa. =================== 

Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. ========================= 

Aberta a sessão, foi lido e analisado o correio do expediente geral. Foi 

rececionado um email do Município do Bombarral, referente ao Caderno III do Plano 

Operacional Municipal, onde enviou o Plano Municipal da Defesa da Floresta contra 

incêndios, apreciado na reunião que se realizou no dia 30 de dezembro/14, pelas 

14h30, naquele edifício. =========================================== 

O Município do Bombarral, enviou um ofício, a convocar para uma reunião da 

Comissão Municipal de Proteção Civil, a realizar no próximo dia 15 de janeiro/15, 

pelas 14h30 do edifício do Município do Bombarral. ======================= 

O Sector dos Assuntos Sociais do Município do Bombarral, enviaram um 

email, informando que se encontra a realizar um levantamento do nº de idosos por 

Freguesia, para preenchimento de um questionário para caracterização desta faixa 

etária. Assim, solicitam a colaboração desta Autarquia, com o nº de idosos residentes 

na Freguesia, com mais de 65 anos de idade. ============================ 
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O Município do Bombarral, enviou um pedido de parecer acerca do horário de 

funcionamento – Pastelaria Bar “A Praceta”, que solicita alteração de horário para 

este estabelecimento, sito na praça do Município nº 6 em Bombarral, que pretendem 

praticar o seguinte horário: 6ª feiras das 08h00 às 04h00, sábados e vésperas de 

feriados, das 09h00 às 04h00. Solicitam que nos pronunciemos sobre este pedido. O 

Executivo, após debate e analisados os fatores a favor e contra o horário pretendido, 

deliberou informar o Município, que não vê qualquer inconveniente no horário a 

praticar, desde que não estejam em causa o bem-estar e o silêncio das pessoas, em 

especial das que residem próximas do estabelecimento. Contudo consideramos ainda, 

que o horário de fecho está além do que é habitual ser praticado, sendo que sugerimos 

que o ideal seriam as 02h00. ======================================== 

O Presidente da Comissão Concelhia do PS, enviou para conhecimento, a lista 

dos cidadãos as integrar as Comissões Recenseadores, em representação do Partido 

Socialista. ===================================================== 

A Escola de negócios e das profissões globais “Saber Transmitir”, enviou para 

divulgação, um folheto com o plano de formação para o mês de janeiro/15. ======= 

A DGAL, enviou um email com a comunicação de mudança de morada e 

novas instalações, a partir do dia 16 de janeiro do corrente mês. =============== 

A DGAL, enviou também um email, referente às pré-candidaturas para 

promoção de estágios, no âmbito da 5ª edição 2015.======================== 

A “Incentea” – Tecnologia de Gestão, enviou um convite para um evento 

denominado “Freguesias Digitais”, a realizar no próximo dia 13 de janeiro/15, em 

Leiria. ======================================================= 

A CADIF – Clínica de Apoio ao Desenvolvimento Infantil e Familiar, 

enviaram um email onde solicitam uma reunião com o Executivo, para apresentação 

de Empresa. =================================================== 

 Analisado o correio, o Executivo deliberou mandar efetuar mais 500 

calendários da União das Freguesias de 2015, uma vez que os que mandamos fazer 



  

 

 3 

anteriormente, já terem sido distribuídos pela União das Freguesias. O Tesoureiro 

informou o restante Executivo, que durante esta semana, já contactou a GTO 2000 – 

Bombarral, e que os mesmos terão um custo adicional aos primeiros de 245,00€ + iva 

à taxa legal. ==================================================== 

 O Vogal Luís Bernardino, informou o restante Executivo, que foi contactado 

pela responsável do Museu Municipal, a fim de mantermos a Exposição desta 

Autarquia “Bombarral – 100 anos em Imagens”, até ao dia 01 de fevereiro/15, devido 

ao elevado número de visitantes, pois estava inicialmente prevista estar patente só até 

ao dia 31 de dezembro/14. O Executivo concordou em manter a mesma, sendo uma 

mais valia para quem por algum motivo, ainda não teve oportunidade de a visitar.=== 

Em seguida, o Executivo analisou e tratou do processo de avaliação de 

desempenho, de acordo com o SIADAP; =============================== 

PONTO 1: Diferenciação de desempenhos – SIADAP 2013/2014 – O 

Presidente reforçou que, nos termos do nº 1 do artº 75º da Lei nº 66-B/2007, de 28 de 

dezembro “a diferenciação de desempenhos é garantida pela fixação da percentagem 

máxima de 25% para as avaliações finais qualitativas de Desempenho relevante e, de 

entre estas, 5% do total dos trabalhadores para o reconhecimento de Desempenho 

excelente” e, ainda que, de acordo com a alínea d) do nº 1 do artº 60º da mesma Lei 

“…o dirigente máximo do serviço deve assegurar o cumprimento das percentagens de 

diferenciação de desempenhos”. Assim, o Executivo deliberou que nesta Freguesia 

poderá ser atribuída a classificação de desempenho relevante/excelente apenas a um 

dos trabalhadores.================================================ 

PONTO 2: Fixação dos níveis de ponderação dos parâmetros de avaliação 

do desempenho – Esta Junta de Freguesia fixou os seguintes níveis de ponderação 

dos parâmetros da avaliação do desempenho para o ciclo 2015-2016: Resultados – 

60%, Competências – 40%. Até nova deliberação desta Junta de Freguesia, as 

percentagens definidas manter-se-ão em vigor para os processos de avaliação do 

desempenho dos ciclos seguintes. ==================================== 
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Em seguida, o Executivo analisou a Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, e 

deliberou relativamente ao seguinte ponto:============================== 

PONTO ÚNICO: Delegação de competências da Junta no Srº Presidente e 

respetivo limite de realização de despesas – Nos termos da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprova o estatuto 

das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico das transferências de 

competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais 

e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, a Junta de Freguesia 

deliberou, por unanimidade, delegar as suas competências nos termos dos nº 1 e 2 do 

artº 17º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, assim como autorizar o Srº Presidente 

a realizar despesas até ao limite máximo de 5000,00€ (cinco mil euros) no 

enquadramento das suas competências próprias previstas na alínea h) do artº 18º da 

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. Igualmente por unanimidade e por exigência da 

alínea i) do artº 18º da referida Lei, o Órgão Executivo deliberou autorizar o Srº 

Presidente a pagar despesas até ao limite máximo de 5000,00€ (cinco mil euros) que, 

para além de estarem inscritas no orçamento, estejam devidamente cabimentadas, 

assumidas e autorizadas, no estrito cumprimento dos princípios e regras definidos no 

ponto 2.3.4.2 do POCAL. ========================================== 

No decorrer da reunião, foram sendo debatidas ideias entre o Executivo, quanto 

ao estado das estradas da União das Freguesias, que se encontram mais degradadas e 

a necessitar de uma intervenção mais urgente. O Presidente e o Tesoureiro, 

mencionaram as que lhes têm causado maior preocupação e informaram o restante 

Executivo, que vão fazer uma nova ronda pelas mesmas, a fim de averiguarem as que 

necessitam de alguma intervenção mais urgente, devido à degradação causada pelas 

chuvas.======================================================= 

Por último, foi ainda deliberado pelo Executivo, enviar um ofício de 

agradecimento aos Bombeiros Voluntários do Bombarral, pela presença e 

colaboração na disponibilização de meios, no Madeiro de Natal de 2014. Foi 
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deliberado também, enviar mais dois ofícios, um para o Padre Sérgio – Pároco da 

União das Freguesias, pela disponibilidade para a Bênção do Madeiro, e outro para o 

Srº Joaquim Torres (Carvalhal), pelo cedência da areia para o Madeiro. E por último, 

foi deliberado também, enviar mais três ofícios, para quem com maior regularidade 

nos cedeu a lenha, imprescindível para a manutenção da chama do Madeiro, 

nomeadamente: Srº José Paulo Gomes (Baraçais); Srº Fernando Duarte da Silva 

(Bombarral); à Companhia Agrícola do Bombarral. ======================== 

O Presidente informou o restante Executivo, que no dia 30 de dezembro/14, 

pelas 14h30, esteve presente no edifício da Câmara Municipal do Bombarral, onde se 

realizou a reunião da Comissão Municipal da Defesa da Floresta contra incêndios, 

para aprovação e votação da revisão do Plano Municipal da Defesa da Floresta contra 

incêndios. ===================================================== 

A Secretária e a Vogal Mariana Costa, informaram que na noite de 03 de 

Janeiro/15, pelas 21h30, estiveram presentes no Teatro Eduardo Brazão, a convite do 

Círculo de Cultura Musical Bombarralense, onde assistiram ao Concerto da Banda de 

Música que teve como tema “Uma viagem ao Mundo da Disney”, tendo o mesmo 

sido bastante agradável. =========================================== 

Para finalizar, o Presidente informou também, que esta semana, já foi a Caldas 

da Rainha, com o funcionário Silva, buscar alimentos para o Banco Alimentar, no 

âmbito da parceria de apoio ao GAP – Grupo de Acolhimento e Partilha da Freguesia 

de Bombarral, e informou também, que foi de novo a Caldas da Rainha, com o 

funcionário Carlos, buscar alimentos para o Banco Alimentar, no âmbito da mesma 

parceria de apoio ao GAP, para o Vale Covo.============================ 

Por último, o Presidente informou que durante estas últimas semanas do ano, 

foi transportada água para o Canil Municipal; transporte de lenha para o recinto do 

Madeiro de Natal (Largo da Igreja), até dia 02 de janeiro/15; foi efetuada a limpeza 

do recinto do Largo da Igreja, após o término do Madeiro de Natal; limpeza e despejo 

dos contentores de dejetos caninos existentes na Vila e colocação de novos sacos; foi 
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ainda desentupido um cano de água na Fonte das Barreiras; na Portela, foi efetuada a 

limpeza geral dos jardins, canteiros, ervas, na estrada de acesso ao Lar de idosos, e no 

jardim da Fonte da Portela. ========================================= 

E não havendo mais nada a tratar, a União das Freguesias de Bombarral e Vale 

Covo deliberou, por unanimidade, aprovar a presente Ata em minuta nos termos e 

para os efeitos consignados nos nºs 2 a 4 do artº 92º, da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, a qual vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Secretário, que a 

elaborei. Foi encerrada a reunião pelas 23h55. ========================== 

  

_________________________________________________________ 

(António Feliciano Júnior, Presidente) 

_________________________________________________________ 

(Catarina Isabel Pinheiro Vilão Simões, Secretário)  


